
Parecer nº 100/98 

Data: 1998.09.09 

Processo nº 425 

 

Reclamante: LEMNISCATA, Estudos e Projectos, Lda. 

Entidade reclamada: Universidade da Beira Interior. 

 
 

I - Os Factos 

 

 A reclamante solicitou, sem sucesso, a passagem de “certidões das contas de 

empreitadas”, concretizadoras dos projectos elaborados por si, em ordem ao 

cálculo de honorários. 

 

II - O Direito 

 

 Nos termos da Lei nº 65/93, de 26 de Agosto qualquer cidadão pode aceder, pela 

forma que entender � exame pessoal; fotocópia (a 7$50 por cada folha – Despacho 

Conjunto nº 280/97 publicado no DR II Série de 30 de Agosto); ou certidão, às 

taxas normais�  aos documentos de onde constam as contas das empreitadas em 

causa. 

 

 O requerente, independentemente do interesse subjectivo de que é portador, como 

mero cidadão tem esse direito. 

 

Parecer: 

 

 A CADA é de parecer que a Universidade da Beira Interior deve fornecer as 

certidões solicitadas. 

 
Lisboa, 9 de Setembro de 1998. 
 

Silva Marques (Relator) - Narana Coissoró - João Figueiredo - Francisco de Brito - José 

Renato Gonçalves - José Gameiro dos Santos - Castro Martins (Presidente). 

 


